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RELATÓRIO 

Os autos em análise versam sobre Auditoria Es
pecial rormalizada em virtude dos resultados dos tra
balhos reali1.ados no PRORURAL, trabalhos esses 
decorrentes da execução do projeto pi loto de desen
volvimento de Auditoria de Nat11reza Operacional por 
este Tribunal. Importante ressaltar que se trata da pri
meira auditoria operacional realizada pelo corpo téc
nico desta Casa. 

Este trabalho tem por escopo contribuir para a 
melhoria do desempenho de instituições governamen
tais brasileiras c da utilização dos recursos públicos 
por meio da implementação de recomendações decor
rentes das auditorias de natureza operacional condu
lidas pelo TCE. 

A nuditori~1 roi realizada pelo Departamento de 
Controle Estadual, culminando na elaboração do Re
latório Preliminar de ns. 2/35 c seus anexos. da lavra 
dos técnicos João Antônio Robalinho Ferraz e Claris
sa Cabral D. De Barros. 

A coordcnadoru geral dn Unitec-PRORURAL, Sr. 
Brenda 13raga, !'oi notificada para apresentar cromo
grama itemintclo para implementação das recomen
dações contidas no ponto 7.1 daquele Relatório Preli
minar. ou justificativas pela sua não adoção, tendo 
encaminhando coment:írios presentes às fls. 78/91 dos 
autos. 

Vieram-me os autos conclufdos. 

É o Relatório 

VOTO 

Vale destacnr, nesta oportunidade. o excelente tra
balho produ? ido pela equipe de auditoria no qual fo-
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ram apontados os aspectos a serem melhorados. bem 
como sugeridas recomendações que demonstraram o 
cuidado e o empenho da equ ipe em fazer uma avalia
ção criteriosa dos problemas apresentados pela enti
dade auditada. 

Antes de adentrar o méJito do processo. é mister 
razer algumas considerações acercn da Auditoria de 
Natureza Operacional, tendo em vista tratar-se do pri
meiro processo concluído nesta Corte de Contas. 

Atualmente, o Estado passa por uma reformula
ção de conceitos. Ideologias c perspectivas. cu f minan
do em um processo político de democratização so
cial. Como podemos acompanhar pela mídia. jornais 
c demais veículos de comunicação. essa reformula
ção traz, como conseqüênci:~. novas atribuições ao 
Estado requerendo :1 moderninção das instituições. 
de forma que est-.: possa corresponder aos intc:rcsscs 
da sociedade que o compõe. 

O processo permanente dl! mutação do Estado 
exige uma complexa transformação de sua máquina 
administrativa, de seus aparelhos burocráticos, o que 
resulta em del1agrar, wmbém, um processo de ajusta
mento dos Tribunais de Contas, para considerar os 
novos requerimentos do controle da eficácia d:~ má
quina administrativa estatal. 

Neste contexto, a auditoria tradicionnl por si só 
não ntinge as novas ex igêncius, uma vez que. normal
mente, é uma atividade voltada par:t o "controle fi
nanceiro", a qual leva em conta, preponderantemen
te, os aspectos técnicos-contábeis que fundamentam 
a sua realização. c. que pela própria natureza. não 
considera o conteúdo sócio-político imrínseco às ações 
estatais. 

A partir das novas posturas assumidas pela Cons-



tituição de 1998, o foco de exame ua auditoria. embo
ra englobe os aspectos financeiros e legais. passou a 
considerar, também na avaliação. os critérios de eco
nomia. eficiência c eficácia das ações administrativas 
c dos resultados das operações realizadas em relação 
aos objcti\'os pretendidos. 

O exame desses novos critérios é que se consubs
tancia na auditoria operacional. cuja abrangência en
volve outros aspectos. além daqudes examinados pela 
auditoria tradicional (:málisc de relatórios, contas e 
oalanços de determinado período, verifica o cumpri
mento da legalidade, o funcionamento dos controles 
in temos). 

A implemcntuçuo dus duas fom1as de auditoria (tra

dicional c operacional) resulta na auditoria integrada 
ou ahr::mgentc. c é o modelo adotado pela Constitui
ção Federal, quando prevê auditoria de naLUreza con
tábil. financeir:1, orçament:íria, operacional e patrimo
nial (art. 70). 

Assim, na auditoria operacional, é dada ênfase aos 
critérios de eficiência, eficácia c economicidade. que 
se constituem as principais medidas de que se dispõe 
para av:tliar uma administração, principalmente quan
do se sabe que os recursos são, quase sempre, escas
sos. 

É preciso que os Tribunais de Contas modemi
zem seus controles, caso comrário sua atividade será 
meramente burocr:ítica c não de fiscalização, corno 
prescreve a Constitutção Federal. E, para que haja o 
cumprimento das atribuições constitucionais, é preci
so que a auditoria tenda ao aperfeiçoamento das insti
tuições administrativas, tendo em conta sua melhor 
produtividade. 

Destarte. an:llisanclo a questão sob a ótica legal 
das atribuições uo Tribunal de Contas, a Auditoria de 
Natureza Operacional está incluída dentre os novos 
grupos de trabalho desenvolvidos com vistas ao de
sempenho maior ua funçiio do Tribunal de Contas. 
Atribuições estas que transcendem ao controle da le
galidade, e visam, também, a uma melhoria do de
sempenho de órgãos estatais, voltando-se ao exame 
das ações governamentais quanto aos aspectos da eco
nomicidade. eficiência e eficácia. 

A auditoria operacional é, ainda, exercício de uma 
das competências deste Tribunal de Conras, estabele
cida no :trtigo 1°, inciso 11. de nossa Lei Orgânica: 

"Exercer ajiscalizaçtio contábil, finan
ceira, orçmnentária, operacional e patri
monial das unidades dos Poderes Esta
dual e Municipal, como também das de
mais entidades referidas no inciso ante
rior". 

PCPR 11. E quanto à adoção de controle da libera
ção, as responsabilidades foram distribuídas na for
ma da proposta presente às ns. 82. 

Dessa forma. todas as recomendações deste ponto 
foram acatadas pela entidade. Sendo necessáno um 
monitoramento durante a execução com vistas a veri
ficar se as distorções inicialmente apontada<; foram 
suprimidas pelas mediuas adotadas. 

2. Ausência de critérios objelivos para conces
são de recursos aos municípios; inconsistên
cia de relatório gerencial gerado pelo MIS; 
ausência de seqüência lógica na aposição de 
datas na tramitação dos subprojetos; erro 
de extrações personalizadas de informações 
junto ao sistema durante a transferência de 
alguns dados; campos do I\IIS referentes à 
liberação de parcelas suscetíveis de preen
chimento sem a inclusão anterior de infor
mações como dados bancários da associação 
e números dos empenhos emitidos pelo finan
ceiro; ausência de informações no 1\118 so
bre o endereço do responsável (presidente) 
pela associação bendici~íria; ausência de 
preenchimento de alguns campos pelo depar
tamento jurídico junto ao MJS; os registros 
de pendências referentes aos sub projetos de
letados do sistema o seu saneamento, impos
sibilitando a elaboração de um histórico de 
um subprojcto c a verificação futura das 
pendências mais freqüentes; ausência de 
dados, no MIS, sobr·e os elaboradores de pro
jetos e dos prestadores de assistência técni
ca. 

Para esses achados foram feitas recomendações. 
tendo a coordenadora da Unitec-PRORURAL apre
sentado a situação atual (fls. 79), fixando ao final que 
"devido ao grande volume de trabalho requerido na 
migração dos dados e operacional ização da nova ver
são do sistema MIS, as soluções para uma manuten
ção das pendências apresentadas nos subprojetos e a 
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di~ponibili7.ação de um relatório gerencial de moni
toramento c acompanhamento das decisões e infor
mações inerentes ao processo de concessão estão em 
procc~so de elaboração, sendo concluídas, testadas e 
posws crn operação até ~O de março de 2002". 

Dcst:trtc, faz-se necessário o monitoramento des
tes pomos pelo DCE!DIAD, tendo em vista a impor
tüncia deste achados no produto final do programa: 
Projeto de Combate à Pobrcta Rural - PCPR. 

fsto posto, c 

Considerando o Relatório Preliminar, fls. 2/35: 

Considerando as informações prcstndas pela co
orden3dora da Unitec-PRORURAL (fls. 78/91): 

Consiucrando que a auditoria operacional, con
substanciada neste processo. levou em consideração 
os princípios da economidude, eficiência e eficácia, 
devendo seus resultados serem acompanhados atra
vcs de monitoramento das rccomendaçôcs e crono
grama aprescmado pelo coordenador do programa: 
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Considcr:lndo que a entidade acatou as recomen
dações feitas no Relatório Preliminar. tendo, inclusi
ve modificado suas ações c lixado cronograma para 
execução de outras recomendações; 

Considerando o disposto no arl. 85. inciso Il. alí
nea C do Regimento Inlemo, c/<:. o urtiga 70 da Cons
tituição Federal e artigo 1°, inciso 11 da Lei 11° I 0.651/ 
91; 

VOTO pela REGULARIDADE da presente Au
ditoria Especial, determinando que. quando da análi
se das cont:1s da Entidade referentes ao exercício de 
2003. sej:J apur:1do pel:.~ equipe de fiscalização o aten
dimento pela Unitec-PRORURAL das metas estabe
lecidas e correção dos achados de audiwria lixados 
nesta uccisão, cuja cópia deverá ser apensada ao refe
rido processo. 

Severino Otávio 

Conselheiro Relator 

, 


